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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR FRED PROCÓPIO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





PROJETO DE LEI
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 0164/2022



 

DISPÕE SOBRE O ENSINO DE NOÇÕES
BÁSICAS DA LEI MARIA DA PENHA NO
ÂMBITO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.




Art. 1º Nos estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Municipal de Petrópolis, Poderá o
Poder Executivo tornar obrigatório o ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da Penha -
Lei Federal nº 11.340/2006 e será desenvolvido através do “Programa Lei Maria da Penha na
Escola”.




Art. 2º O "Programa Lei Maria da Penha na Escola" tem como propósito:




I - contribuir para o conhecimento da comunidade escolar acerca da Lei nº 11.340, de 07 de
agosto de 2006 - Lei Maria da Penha;




II - impulsionar as reflexões sobre o combate à violência contra a mulher, divulgando o serviço
Disque-Denúncia e outros meios de denúncias disponíveis no Município;




III - conscientizar  estudantes, a partir dos 09 anos e professores, que compõem a comunidade
escolar, da importância do respeito aos Direitos Humanos, notadamente os que refletem a
promoção da igualdade de gênero, prevenindo e evitando, dessa forma, as práticas de
violência contra a mulher;




IV - explicar sobre a necessidade da efetivação de registros nos órgãos competentes de
denúncias dos casos de violência contra a mulher, onde quer que ela ocorra;




Art. 3º O Poder Executivo regulamentará as formas de execução para viabilizar a
implementação do "Programa Lei Maria da Penha na Escola".






Art. 4º As equipes das escolas municipais deverão ser capacitadas quanto às estratégias
metodológicas no desenvolvimento do trabalho pedagógico acerca da temática, com apoio do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMUM) e demais instituições de fortalecimento à
implementação das políticas para mulheres.




Art. 5º O "Projeto Lei Maria da Penha na Escola" será desenvolvido, ao longo de todo o ano
letivo, realizando, no mês de março, uma programação ampliada específica em alusão ao Dia
Internacional da Mulher, destacando o tema do qual trata a presente Lei.




Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Encaminhamos para apreciação e aprovação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que
institui o ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da Penha.

A Lei 11.340/2006, comumente conhecida como Lei Maria da Penha, tornou-se   um dos 
principais instrumento legal para coibir e punir a violência doméstica praticada contra as
mulheres no Brasil e   traz em seu bojo conjunto de normas que visa proteger bem
extremamente importante: a família.




A família, considerada pelo ordenamento como base da sociedade, precisa da especial
proteção do Poder Público. A assistência à família será feita na pessoa de cada um dos que a
integram, devendo o Poder Público criar mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas
relações. 


Em nossa sociedade   há uma velada naturalização de comportamentos violentos, sobretudo,
quando a vítima é mulher.


A educação é um fator fundamental para a prevenção e erradicação da violência, por isso,
acreditamos que a escola tem papel fundamental na desconstrução da violência contra a
mulher. Ao levar o conteúdo da Lei Maria da Penha   para as escolas objetiva-se trabalhar a
formação de uma nova consciência , tornar esses estudantes cidadãs e cidadãos com novos
comportamentos e verdadeiros agentes transformadores da realidade.

Vale aqui ressaltar que o projeto de lei em questão, não esbarra em iniciativa legislativa
privativa do poder executivo, uma vez que o simples potencial de geração de despesa não
permite afirmar a impossibilidade de iniciativa legislativa parlamentar. Esse é o entendimento
da atual jurisprudência do STF a respeito da correta interpretação do artigo 61, § 1º da
Constituição da República.

Com efeito, a regra é a iniciativa concorrente para a propositura de projetos de lei, e as
exceções não se interpretam ampliativamente. Nesse sentido: “Recurso extraordinário com
agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013,
do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e
cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4.
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido.” (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016)

Para melhor ilustrar e explicitar o conteúdo do Acórdão mencionado supra, pertinente a
transcrição do seguinte trecho do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes:  “Não procede a
alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe
do Executivo.  As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em
numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil  – matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos
do Poder Executivo. (...)  Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1º, da
Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao
Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa.”(grifo nosso).

Pela importância do projeto, este Vereador conta com seus Pares para sua aprovação.



Sala das Sessões, 10 de Janeiro de 2022
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FRED PROCÓPIO

Vereador

DOMINGOS PROTETOR
Vereador



HINGO HAMMES


Vereador
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